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PORTARIA Nº 514, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial, de
11/02/2020, publicado no DOU de 12/02/2020, e,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta CGU/MP nº 01, de 10 de maio
de 2016, que dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do
Poder Executivo Federal;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que dispõe
sobre a Política de Governança da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e
Fundacional;

CONSIDERANDO a Portaria CGU 57/2019, de 04 de janeiro de 2019, que altera a
Portaria CGU nº 1.089, de 25 de abril de 2018, que estabelece orientações para que os órgãos e
as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional adotem
procedimentos para a estruturação, a execução e o monitoramento de seus programas de
integridade e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.756, de 27 de julho de 2021, que institui o
Sistema de Integridade Pública do Poder Executivo Federal;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR  a Portaria nº 455, de 26 de julho de 2019;

Art. 2º Aprovar o Plano de Integridade do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

JÚLIO XANDRO HECK
Reitor do IFRS

(O documento original encontra-se assinado e arquivado no Gabinete do Reitor)


